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SENADO FEDERAL 

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA 
 
 

REQUERIMENTO Nº 8, DE 2017 
 

Requeiro, nos termos do artigo 90, inciso XIII, do Regimento Interno 
do Senado Federal, a realização de diligência, com a presença de membros 
desta Comissão de Serviços de Infraestrutura, a fim de verificar in loco o 
estado de conservação da BR-163, no trecho de Cuiabá – MT a Miritituba – 
PA, além do trecho Rondonópolis-Cuiabá, para averiguar o pavimento rígido 
de concreto aplicado, sugerida para a primeira quinzena do mês de abril. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O trecho é de fundamental importância para o escoamento da 
produção do Estado de Mato Grosso, recordista em exportação e responsável 
pelo aumento constante da balança comercial brasileira. Apesar disso, há 
uma notória falta de planejamento e execução do Poder Público no tocante à 
continuidade de serviços que inclusive já foram iniciados. 

Para solucionar tais entraves e como rogam as boas práticas públicas 
na elaboração de políticas eficientes, é necessária a presença dos membros 
desta Comissão in loco, no sentido de visualizar a extensão dos problemas 
enfrentados e mensurar as soluções imediatas. 

Além disso, como exposto pela Grande Mídia nos últimos meses, a 
falta de andamento nas obras da BR-163 tem comprometido também o 
escoamento da produção a Estados vizinhos, como é o caso do Pará, que 
enfrentou inúmeros entraves oriundos das recentes enchentes, o que sem 
dúvidas aumentou o Custo Brasil e inferiu riscos aos produtores no Centro-
Norte brasileiro. 
 

Sala da Comissão, 4 de abril de 2017. 
 

Senador Wellington Fagundes 
 

Senador Flexa Ribeiro


